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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 4 de Outubro de 2021, às 14:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS    , reuniram-se os
membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  810, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas
para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  74/2021, Licitação nº 74/2021 - CC, na modalidade de
Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA
ESCOLA MUNICIPAL ELVIRA SARDÁ DA SILVA LOCALIZADA NO BAIRRO AREIAS DE BAIXO NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR
CELSO RAMOS/SC

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  26/2021    (Sequência: 3)

Parecer da Comissão: NA DATA E HORÁRIOS MARCADOS PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, INICIOU-SE A SESSÃO COM A
ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DOS LICITANTES HABILITADOS. SE FEZ
PRESENTE A REPRESENTANTE DA EMPRESA GLOBAL NGR BÁRBARA SOARES PINTO. PASSOU-SE Á
RÚBRICA E ANÁLISE POR PARTE DA REPRESENTANTE PRESENTE. APÓS A COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DECIDIU POR SUSPENDER A SESSÃO PARA ANÁLISE APROFUNDADA DAS PROPOSTAS.
ADIANTANDO UMA PARTE DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS A REPRESENTANTE DA EMPRESA GLOBAL
NGR JÁ MANIFESTOU, CASO AS PROPOSTAS DAS DUAS EMPRESAS HABILITADAS RESTAREM
CLASSIFICADAS, O INTERESSE DE COBRIR O VALOR OFERTADO PELA EMPRESA E.S.E CONSTRUÇÕES
LTDA(GRANDE PORTE), POR SER EMPRESA DE PEQUENO PORTE E SER BENEFICIADA PELA LEI 123/2006.
SEM MAIS, ENCERRA-SE O PRESENTE JULGAMENTO. AGUARDA-SE-Á O PRAZO DE RECURSOS E APÓS SE
DARÁ A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO PELA AUTORIDADE COMPETENTE.    SERÁ PUBLICADO O
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.    SEM MAIS, ENCERRA-SE A PRESENTE SESSÃO.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 NAIM JOSE ZIEGLER

PEDRO MANOEL SIQUEIRA FILHO

ALEXSANDRO MANOEL PORTO

SHEILA AVILA FERREIRA CUNHA

RAFAEL VANDO COSTA

Governador Celso Ramos,  4  de  Outubro  de  2021

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO DA COMISSÃO

 - ........................................ - MEMBRO DA COMISSÃO

 - ........................................ - MEMBRO DA COMISSÃO

 - ........................................ - MEMBRO DA COMISSÃO

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

BÁRBARA SOARES PINTO - ................................................................. - Representante


